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Ofício n° 59912017 - GAPRE 

Caçapava do Sul, 15 de dezembro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Submetemos à apreciação dessa Casa Legislativa a Presente 

Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei n° 4242/2017, em tramitação nesta Colenda 

Câmara Municipal, que "Altera a Lei n° 2410 de 03 de março de 2009 e dá outras 

providências'. 

Atenciosamente, 

Giovanl Ãr1nestiv da Silva 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Vereador Ricardo Rosso 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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PROJETO DE LEI N° 	 12017 

- Alteram o preâmbulo e os Art. 1 0  e Art. 20  do Projeto de Lei n° 

424212017, que passa a vigorar com a seguinte redação. 

Preâmbulo: Altera a Lei 197812006 e os Art. 1 0  e 20  da Lei n° 2410 

de 03 de março de 2009 e dá outras providências. 

Art. 1° Fica alterada a Lei 197812006 e o Art. 1 0  da Lei n° 2410 de 

03 de março de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°( ..... ) 

Art. 2 1  - Fica alterada a Lei n° 197812006 e o Art. 2 0  da Lei n° 2410 

de 03 de março de 2009, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2°(.....  
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